
ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDAO 

TERMO DE REFERENCIA - TR 

1.0.DO OBJETO 
1.1,Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
especializada para executar ra de reforma do CRAS do municipio de Caldas Brandão/PB. 

1.2.Salienta-se que no presente instrumento foram consideradas as especificações da pretensa 

contratação, definidas pele tor técnico competente e detalhadas nos respectivos documentos 
decorrentes, Fi armente ados quando necessários, a exemplo de planilhas 

orcamentárias, memorie de cálculo e cronogramas fisico-financeiros. 

1.3.A contrat va abjeto des termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 26063 e legis consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

se mn
 

ae 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

. Aro q Urartaçãos 

toda S25 selma descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

PCLT E iecnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

| je idade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica — 
lalizada para executar obra de reforma do CRAS do municipio de 
la oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse 

idade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

ide à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

as definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

ititativos 
spectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

foram devidamente definidos mediante observância à previsão 

possiveis altérações em decorrência das atividades a serem 

obramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda à 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 
des 

= 0.DO SERVIÇO 
.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 Contratação de empresa especializada para executar obra de reforma do CRAS UND 1 

do municipio Caldas Brandão/PB 

i 0.DO ii TRRSERESTARO PARA ME/EPP 
rida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
erminadas no art, 4º, da Lei 14.133/21; ificiusive nos termos das 

rts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 

o dispensavel - Art, 75, 1, da Lei 14,133/21, 
erá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 

Empre 

5.0.5A SE DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

at ! = da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

; fat iaos o mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

hic 1 anridades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

le iecucção do objeto. 

nente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 

»riada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
setor responsável, 

o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 

ia é dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da 

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do utilizar ão do : E 

item correspondent do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para servicos e obras 

de infrasstrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos é Índices de 
Construção Civi a4 i, para as demais obras e serviços de engenharia.



fo) § 2°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de 

42 «062,57, 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

,»lektetua pegjaitentu relative ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
laueutas dl espectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
oy ‘ iar av Contratado todos os Melos necessários para a fiel execução do objeto da 
cCBunte contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
+ 3. Hotlétcar do sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

0. à. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21., 

7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus é obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus dores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

Lona Rui, im as oe decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

7 Psdêmádo, ainda gue cónstatados somente após c recebimento ou pagamento. 
',', Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

E MEressa autorização de Contratante. 

; cia do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
À E + todas as condições de regularidade & qualificação exigidas no 

peeti Ss te contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
Er { me os decumentos necessários, sempre que solicitado. 

.o.Emitir Mote Piscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
1 i! a equiaridade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 

vrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
- dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

z BYVAL; compatibllidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.0 prazo máximo pars a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

ondições e nipóreses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado da 

sinatura do Contrato ou SEMA 

cdotatnteto: 3 (ESS) | 

-1.2.Coneclusão: 2 (de i 3 

.2.A vigência da presente contratação sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a da Lei 14,133/21. 

9. da DO RREO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

um ano, e indépendentementé de pedido do Contratado, os preços iniciais 
te a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 

e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 

Tae En tes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

é ros último reajuste. 

ted 15 itrase ou são divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
portáância sega pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

| a divulgado o indice definitivo. 
indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

É celocido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
So nais 5 tllicado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

ifiaca® então él vigor. 
Va ausência de previsão legal quanto ao índice substitute, as partes elegerão novo indice 

ficial, pare veaioseanontc do preço do valor rémanéscente, por meio de termo aditivo. 

Dis: Bat stro da variação do valer contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

real bia por simples apostila. 

9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO



i 

realizado mediante processo regular é em observância às normas e 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

11.0.DA ERIS ECAGAO DA + QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Lis verificação da qualificação técnica e econémico-financeira do fornecedor, 

encial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 
defini nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

altenta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação juridica; qualificação técnico-profissional e téénico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
12.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimento & condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme posições do Art, 140, da Lei 14.133/21. 

rviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

juando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
mmicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

cisco e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 

ve o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. mo

 
be
 

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

= e Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
nte, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
essas atribuições. 

14.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

rrhecedor ou 'ontratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
ft to lex ssado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
izlicadas, na forma, condições, tegras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração adtinistrativa de dar causa à Inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,54 (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratacão; c - multa de 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
1 Administracao Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

três anos e maximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
incisos VIII, IX, X, XI é XII do caput do referido Art. 155, bem 

vas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do 
{ imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

ei É aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
ia multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
tratado será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

4 É jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

, cobrado judicialmente. 

15.0.DA COMEENSERAD FINANCEIRA 

is atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

jo n enha oneorrido dé alguma forma para o atraso, Será admitida a compensação 

4 i jevids desde a data limite fizada para o pagamento até a data correspondente ao 

SH arc E da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

-rão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos 
atorios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetive pagamento; 

VP = válor da Moreno à ser paga; € I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TE + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nós últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo indice adotado pelc Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensacéo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida estã alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

diretrizes e motas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

] respectivas ações av alcance dos objetivos institucionais, primando pela 

efetividade dos respectivos projetos, programas & processos. 



17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

«4 solucao que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

sua cura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para 
eunenuta reforma do CRAS do munilcigie de Caldas Brandão/PB. Salienta-se que a vigência 

da contratação sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 105 a 114, 
da Lei 14,133/21. 
17.2.Nesse mesmo diapasão, 

quando houver, observados o 
beneficios de cada opção pr 

valitajosa para a mdhinistzac 

forma como se apresenta. 

opesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
spectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

ista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

» à contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 

s 

S 

18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
18.1. Conforme tos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para 
executar obra do CRAS do municipio de Caldas Brandão/FB. Entende-se que o serviço 

execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. poderá ser ne 

19.00.0058 RESCEEAGOS PRETENDIDOS 

=ja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

ia 4 jicla e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materials e financeiros 

; respeito à impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

wand de, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 

ts bepericio, velativamente a: Contratação de empresa especializada para executar 
i RAS do município de Caldas Brandão/PB. 

+ eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no 

b tados finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

Plast : reresse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
{ E ‘os, com demanda notadamente Crescente, e do uso racional dos recursos 

‘] 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

sonteai 5 Em come la forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais igências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 

parte do inte sado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em 

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 
19, 5:Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade sera 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
bat Soran jenti fa iscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 

ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

Ly DES “Ss e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

sBUTENdEs tue as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 

z pita à riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 

: t Es Jeverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

> w definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

ard - FE, ie Fevereiro de 2026. 



[REFORMA DO CRAS DO MUNICIPIO DE CALDAS BRANDÃO 
[CALDAS BRANDÃO 

“JENCARGOS SOCIAIS: 85,69% SINAPI 
TABELA DE REFERÊNCIA: SINAPI FEVEREIRO/2025 

TABELA DE REFERÊNCIA: ORSE FEVEREIRO /2025 

REFERÊNCIA MÁXIMA DE BDI CONTRUTIVO 25,00% 

REFERÊNCIA ORÇAMENTO: 01/05/2025 

EE PLANILHA ORÇAMENTARIA See 
. E PREÇO PREÇO VALOR TOTAL C/ 

ITEM | SINPI/ORSE CODIGO DESCRIÇÕES UNIDADE | QUANTIDADE | UNITARIO 5/ UNITÁRIO [off 

BDI BDI BOI (R$) 

1,1 ORSE 5055 Remoção de pintura com aplicação de 02 demaos de removedor pastoso mz 282,64 15,20 19,00 5.370,16 

REFORÇO EM PAREDES NÃO ESTRUTURADA COM GRAMPOS EM AÇO COM 
12 BITOLA MINIMA DE 8 MM m2 8,00 500,00 625,00 5.000,00 

Demolição de piso de concreto simples, de forma manual, sem 
1,3 SINAPI/PB 104780 reaproveitamento. aí 09/2023 m3 0,45 200,45 250,55 112,75 

| 
TOTAL DOS SERVIÇOS PRELIMINARES R$ |. E 91 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO, = 

21 SINAPI/PB 87894 ARGAMASSA TRACO 1:3 COM m 57,00 6,62 8,27 471,39 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/20 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO 

22 SINAPI/PB 87535 MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM me 57,00 28,70 35,87 2.044,59 

— AREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS. AF 06/2014 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria 
SINAPI/PB 87245 chumbo mesh ou similar, pei - 2, aplicado com argamassa industrializada ac- m? 17,60 85,15 106,43 1,873,16 

4, reluntado, exclusive regularização de base ou embogo.- Rev 01 

: Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada de 1 

SANA erasa dimensões 33x45 cm aplicadas na altura inteira das paredes. af 02/2023 pe me 28,00 sua dis Leet 
go 

TOTAL DOS SERVIÇOS REVESTIMENTOS DE PAREDES R$ 

PELE le A EE EE Us Se ee h CEB EE 
vao lv .SINAPI/PB 88485 paper ons DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMAO. mi 250,92 2,38 2,98 397,74 

SiNAPI/PG ELE APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS: mê 250,92 21,50 26,86 6.739,71 
AF_05/2017 

& APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM 4 55092 aa 1513 SINAPI/PB 88889 PAREDES, DUAS DEMÃOS, AF 06/2014 m 250,9 ; f 3.796,41 

Aplicação manual de tinta látex acrílica em parede externas de casas, duas 
34 SINAPI/PB 95626 demãos, af 03/2024 mz 334,55 20,28 25,35 8.481,09 

Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de tinta PVA latex para 

3.5 SINAPI/PB 3862 interiores/exteriores - cores especiais misturadas em máquina, tons claros m? 30,60 11,39 14,23 435,43 
(marfim, pérola, etc) - Rev 01 

16 SINAPI/PB 104641 nS ay acrilica econômica, aplicação manual em paredes, duas demãos, me 20,40 12,06 15,07 307,42 

TOTAL DOS SERVIÇOS DE PINTURA R$]. É 

TOTAL DOS SERVIÇOS DE PINTURA R$| 

Ponto de interruptor 01 seção com tomada conjugada (15 + 1T) aparente, 5,00 260,32 325,40 1.627,00 
a ORE ov com canaleta plastica c/divisoria 20x10mm UND 4 E E ps 

ORSE 4878 Ponto de luz em teto ou parede, aparente sem eletroduto UND 11,00 65,23 61,53 896,83 

E ci Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, cam eletroduta de ferra 
3,3 ORSE 3300 galvanizado aparente O 3/4", fia rigido 2,5mm? (fio 12), inclusive placa em UND 3,00 288,78 360,97 1.082,91 

pvc e aterramento 

Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc 

34 ORSE 8244 flexivel sanfonado embutde @ 3/4", fio rigido 4,0mm? (ho 10), inclusive UND 4,00 250,77 313,46 1.253,84 

jaca em pvc e aterramento 
TOTAL DOS SERVIÇOS DE PINTURA R$ 

TOTAL DOS SERVIÇOS DE PINTURA R$ 

TOTAL DOS SERVIÇOS DIVERSOS R$]. 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

i Obra: |REFORMA DO CRAS DO MUNICIPIO DE CALDAS BRANDÃO 
by: Propr: |PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

| | | [=] | 
E MES TOTAIS 

p ITEM DISCRIMINAÇÃO [avi D2 os os RS % 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 10.482,91 E — - 10,482,91 24,92% 

2 REVESTIMENTOS DE PAREDES E FORRO Et = | | | - I | | 6.211,28 | 14,77% 

3 PINTURA 20.507 80 z = E 20.507,80 48,76% 

4 ELETRICO ; 4.860,58 : 7 4.860,58 11,56% 

| | | | LI | | 

TOTAL R$ 37.201,99 4.860,58 0,00 0,00 42.062,57 ee 

TOTAL % 88,44% 11,56% 0,00% 0,00% teed | 100,00% 

Maria Nave 
Engenheira Civil 

CREA 160595098-0 

po o)



“REFORMA DO CRAS DO MUNICIPIO DE CALDAS BRANDÃO 
É CALDAS BRANDÃO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

"SERVIÇOS PRELIMINARES 

| Remoção de pintura com aplicação de 02 demãos de removedor pastoso 

Pim Him) 

13.60 x 2.80 = 38,08 m? SALA 1 

20,80 x 2,80 = 58,24 m? SALA 02 

26,00 x 2,80 72,80 m? SALA 03 

26,40 x 4,30 = 113,52 m? EXTERNA 

Total = 

REVESTIMENTOS DE PAREDES É FORRO 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 13 
21 com 

Pim) Him) x O (unid) A tm) 

26.00 x 1.50 x 1,00 = 39,00 m= EXTERNA 

12,00 * 159 x 4.00 18.00 mn EXTERNA 

tm?) 

22 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO | 2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 

Pim) H (im) x O (unid) A qm?) 

26,00 x 1,50 x 1,00 = 39,00 m” EXTERNA 

a 12,00 x 1,50 x 1,00 = 18,00 m? EXTERNA 

=
 

23 Revestimento cerâmico para parede, 10x 10 cm, Eliane, linha galeria chumbo mesh ou similar, pei - 2, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive regularização de base ou 

Pim) H(m) x O (unid) A qm?) 

11.00 x 1.60 x 1.00 = 17,60 m= 

A (m?) 

25 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada de dimensões 34x45 om aplicadas na altura inteira das paredes. af 02/2023 pe 

Pim) Him) x O (unid) A qm?) 

12,00 x 1,50 x 1.00 = 18.00 m* REPAROS 

A (m?) 

PINTURA 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO, AF U6/20]4 

Pim) Him) x O (unid) A qm?) 

7 25.70 x 1.20 x 1.00 30,84 m SALA 0] 
23.70 x 1.20 x 1,00 = 28.44 m* SALA 02 
18,00 x 1.20 x 1,00 = 21,60 m? SALA 03 

26,00 x 1.20 x 2,00 = 62,40 m EXTERNO 

41,70 x 120 x 1,00 - 50,04 mé BOLSA 

| 5.00 x 1.20 x 6,00 = 36,00 m* SALAS NOVAS 

É 2.00 1,20 21,60 extras 

32 

33 

CREA 160595098-0 
3.4 Aplicação manual de tinta Istex-acrilica em parede externas de casas, duas demãos aí 03/2024 

Pim) Him) x O (unid) A (mi) 

25,70 x 1.60 x 1,00 = 41,12 m= SALA 01 

23,70 x 1,60 x 1.00 = 37,92 nº SALA 02 

18,00 x 1,60 x 1,00 28,80 m” SALA 03 

26,00 x 1,60 x 2,00 = 83,20 m” EXTERNO 

41.70 x 1,60 x 1.00 = 66,72 mm! BOLSA 

5.00 x Lao x 6,00 = 48,00 oe SALAS NOVAS 

3,00 1,60 6,00 28,80 extras 

A(m*) 



4.0 

3.5 

Pim) © tunid) A (m?) 

x 2,50 x 1,00 m 5,00 m: PORTÃO FRONTAL 

2.00 x 1.60 x 8,06 25,60 mé GRADES 

A qm?) 

3.6 Pintura latex acrilica econômica, aplicação manual em paredes, duas demãos. af 04/2023 

P (my H (im) x O (unid) A (nv) 

0,80 x 210 x 5.00 - 8.40 m' portas 

1,00 i 2,00 x 6,00 = 12,00 m* GRADES 

A (m4) 

DIVERSOS 

Maria Navegante da Si 
Engenheira Civil 
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Pintura de acabamento com aplicação de 0] demão de tinta PVA latex para interiores/exteriores - cores especiais misturadas em maquina, tons claros (marfim, pérola. etc) - Rev 01 

Him x 

2,00 



Município de Caldas Brandão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

A O DE BD Ei b A “a j serio E 

item componente do BOI Wintormado| 4º | Médio] sa 1a | Médio| sta 1a |Médio| ata 1a | Médio | xa O |Módio| 30 VOO |Médio| 3º0 
Aciministtação Central ( AC ) li 300 | 3.00 4.00 5,50 3,80 401 4.87 343 483 87! 1,50 3,45 448 5,29 5.92 7,83 400 5.52 785 

Seguro (5) e Garanta (G) E 080 | 080) 1,00 032 | 040 | 074 028 | 049 | 075 0,30 0.48 082 025 | 051] ose oat | 122] 199 
Risco (R) 287 127] 12% 050 | 058 | 0.97 100 | 125] 174 0.56 085 | 089 100 | 148 | 1,97 148 | 232] 3,18 
Despesas Financeiras (DF) 059 | 123] 1,30 402 | 111) 13 ua | 099] 1,17 0,85 0,85 im 101 | 107) 1M om | 102] 13 
Lucro (L) 816 | 740] 8.96 664 | 7.30 | 869 sra | 804 | quo 3,50 Ema 5.22 800 | am | 951 714 | 840 | 10.43 

PIS, COFINS, ISSON 

id CPRE (contribuleao previdenciaria PE Conforme Legislação Especifica 
sokte receita brutal E 

Observações 

7) Preencher apenas a coluna "Informado (Coluna B) 

VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra q Médio 30 
2) Os Tributos notmalmento aplicavess são. PIS (0,65%), COFINS (3,00%) 2155 
(variável até 5,00% conorme o municipio) Construção de Edificios, 20,34 2212 3500 
3) O ediculo do BD) se baseis na fórmula abaixo utiizada pelo Acórdão 2622/13 co ; ince = 
TOU, conforma CEGEPAD 354/2013 de 17/10/2013. Construção de Rodovias @ Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc 18,60. 20,97 24,23 

BDI = 25,18% 
Rede dt Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 28,44 

, = = a 

Formula Utilizada: 
Estações e Redes de Dininbuição de Enargia Clétnca 24.00 25.38 2? 86 

Obras Fortuarias; Maritintas é Fluviais 2280) 27.48! 30,95 

Forecimante de Materiais o Equipamentos 1110 14,02 18,80 

eat Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso: 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA 

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIO 

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIO 

OS VALORES “% INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACORDÃO 2622/2013-TCU-PLENARIO 

Maria Navegante da Silva 
Engenheira Civil 

CREA 160595098-0 
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Município de Caldas Brandão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

VIGÊNCIA A PARTIR DE 10/2018 

ENCARGOS SÓCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

cODIGO DESCRICAO HORISTA | MENSALISTA | HORISTA | MENSALISTA 
% % % % 

GRUPO 

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1.50%. 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

AB Salário Educação 2,50% 250%  |250%. 2,50% 

Seguro Contra 
A? Aeldentes de Tidiiálho 3,00% 3,00% 3.00% 3,00% 

E A8 pars 8,00% 8.00% | |8,00%. 8,00% . 
AS SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A Total 16,80% 16,80%  |36,80% © 36,80%. 

GRUPO 

R 5 = e 
B1 SRA e 18,03% Não incide 18,03% Não incide 

Remunerado 

B2 Feriados 4,31% Não incide |4,31% Não incide - 

B3 Auxílio - Enfermidade |0,92% 0,71% 0,92% 0,71% 

B4 [138 Salario 10,80% . 833% [10,80% 8,33% 
B5 Licença Paternidade |0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% . 0,56%  |0,72% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,99% Não incide 1,99% Não incide 

Auxílio Acidente d : i a : B8 Mie Ao 0,09% 0,11% 0,09% 
Trabalho 

B9 Férias Gozadas 14,20% 10,95% 14,20% 10,95% 

B10 | |Satário Maternidade |0,03% 0,02%  |0,03% | 0,02% 
B Total 51,18% 20,72% 51,18% 20,72% 

GRUPO 

EO i 4,66% 360%  |4,66% 3,60% 
Indenizado 

Aviso Prévio 9 9 sao É BM C2 Trabalhado | 0,11% 0,08 a 0,41% a 0,08%. E 

c3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

C4 Depósito Rescisão Sem 5 16% 3,99% 5,16% E “3.99% 

Justa Causa : ai 

cs Indenização Adicional }0,39% 0,30% 0,39% 0,30% 

C Total 10,32% 797% [10,32% 7,97% 
GRUPO 

pi _|Reincidencia de Grupo tg any, 348% |18,83% 7,62% 
A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo 

A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e x a or eal 
D2 Retneidéncta do FGTS 0,39% 0,30% sala 0,32% 

SOUPEAVISO 0) aa] e So a eM eater ate 
Prévio Indenizado 

l 7,94% 

ia 
AGA! 2 

Maria vega i 
Engenheira Civ 
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